
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 222/99 DE 08 DE SETEMBRO DE 1.999.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CEDER AO FORUM DA COMARCA DE
JAURÚ 01 (UM) FUNCIONÁRIO PARA O
SETOR ADMINISTRATIVO EDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

PEDRO CARBO GARCIA, Prefeito Municipal de Figueirópolis
D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Ceder ao
Fórum da Comarca de Jaurú, estado de Mato Grosso, um funcionário para auxiliar na
parte administrativa do mesmo.

Art. 2º - As despesas com salário e encargos sociais serão de
responsabilidade da Secretaria de Administração, as demais despesas fica por conta do
funcionário;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando asdisposições em contrário.

PREFRAMVNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT.,
EM 08 D SETEMBRO DE 1.999.

PEDRO CARBO GARCIA
Prefeito Municipal


